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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI  
N.º 2.334-B, DE 2003 

 (Do Tribunal Superior do Trabalho) 
 

OF. STST.GDGCA.GP. Nº 696/2003 
 
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e funções 
comissionadas no Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional 
do Trabalho da 23ª Região e dá outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. CLÁUDIO MAGRÃO): e da 
Comissão de Finanças e Tributação,  pela adequação financeira e 
orçamentária deste e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
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S U M Á R I O 
 

I – Projeto Inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- 1º substitutivo oferecido pelo relator 
- complementação de voto 
- 2º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

 
III – Parecer do Conselho Nacional de Justiça 
 
IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria 

do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região os cargos de provimento efetivo 

constantes do Anexo I da presente Lei. 

Art. 2º Ficam criadas no Quadro de Pessoal da Secretaria 

do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região as Funções Comissionadas 

constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 23ª Região no Orçamento Geral da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília-DF.,  de    de 2003; 182º da Independência e 115º 

da República. 

 
ANEXO I 

(Art. 1º da Lei nº     , de   de          de    ) 

CARGOS NÍVEL N.º DE CARGOS 

Analista Judiciário Superior 09 

Técnico Judiciário Intermediário 14 

TOTAL 23 

 
ANEXO II 

(Art. 2º da Lei nº     , de   de          de    ) 

FUNÇÕES/NÍVEL N.º DE FUNÇÕES 

FC-9 02 

FC-8 01 

FC-5 04 

FC-3 28 

TOTAL 35 
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J U S T I F I C A T I V A             

Nos termos do artigo 96, inciso II, alínea "b", da Constituição 

Federal, submeto à elevada deliberação dos Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional anteprojeto de lei aprovado pelo Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho-CSJT e pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Certidão de 

Julgamento do Egrégio Tribunal Pleno, datada de 2/10/2003, que consubstancia 

medida para a criação de cargos de provimento efetivo e de funções comissionadas 

no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 

da 23ª Região, no Estado de Mato Grosso. 

Em face da evolução tecnológica, bem assim com o 

surgimento de novas especialidades na formação de profissionais da área de 

informática, decorrentes do progresso da Internet e dos requisitos de segurança a 

ela inerentes, o quadro de pessoal do Serviço de Informática do Tribunal Regional 

do Trabalho da 23ª Região, definido em 1992 por intermédio da Lei 8.403/92, que  

criou aquele Tribunal, com base nas necessidades e realidade da época, tornou-se 

insuficiente para acompanhar e manter todos os serviços atualmente já instalados e 

os exigidos pelos jurisdicionados e pela sociedade em geral. 

A constante evolução da informática tem acarretado um 

considerável aumento de responsabilidades para os servidores, visto que a busca 

pela disponibilização de informações confiáveis e seguras aos jurisdicionados exige 

dedicação integral, no que diz respeito ao horário normal de expediente e aos 

feriados, e, muitas vezes, a inviabilidade de se executarem algumas atividades no 

horário normal de expediente torna necessário que os servidores trabalhem durante 

os fins de semana. 

Dessa forma, com o objetivo de se realizar uma completa 

reestruturação na área de informática,  justifica-se a criação de 23 (vinte e três) 

cargos de provimento efetivo específicos da área, bem assim de 31 (trinta e uma) 

funções comissionadas. Faz-se, também, necessário, a criação de mais 4 (quatro) 

funções comissionadas, com o intuito de motivar os servidores ao desempenho das 

atividades inerentes ao Recurso de Revista, a fim de que se preste auxílio ao 

Gabinete da Presidência, atualmente responsável por essa tarefa. 

O anteprojeto de lei ora submetido à deliberação dos 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional contempla a criação de 

cargos de provimento efetivo e de funções comissionadas, essenciais ao 

funcionamento dos Órgãos da Justiça do Trabalho. São os seus ocupantes os 

executores materiais dos trabalhos projetados pela administração, devendo 

desempenhar suas atividades, que se revestem de muita responsabilidade, com zelo 

e dedicação. 
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Oportuno se faz também o esclarecimento de que os 

recursos humanos pretendidos nesta proposição encontram ainda justificativa na 

edição da Lei n° 9.957/2000, que introduziu o rito sumaríssimo  para as causas com 

valor de até quarenta salários mínimos, e a Emenda constitucional n° 20, que 

ampliou a competência da Justiça do Trabalho.  

Portanto, impõem-se urgentes providências no sentido de 

dotar a estrutura do Órgão dos meios indispensáveis ao desempenho satisfatório de 

suas atribuições, pelo que se propõe a criação dos cargos e funções constantes, 

respectivamente, dos Anexos I e II do anteprojeto de lei ora submetido à apreciação 

de Vossas Excelências, representando as medidas aqui consubstanciadas 

inadiáveis necessidades de recursos humanos do Tribunal Regional do Trabalho da 

23ª Região, no Estado de Mato Grosso. 

Com estas considerações, submeto o anexo anteprojeto de 

lei à apreciação desse Poder Legislativo esperando que a proposição mereça a mais 

ampla acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

Brasília-DF., 21  de outubro de 2003. 

 

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

 

Seção I    

Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, 

exceto os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e 

dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, 

XV. 
* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

  

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos 

membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade 

de lei ou ato normativo do Poder Público. 

  

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 

oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento 

de recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, 

celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo 

de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação. 
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Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no 

âmbito da Justiça Federal. 
* § único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 18/03/1999. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 1998  
 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art.1° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.7°...............................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei;  

.......................................................................................................................... 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

........................................................................................................................." 

"Art.37.............................................................................................................. 

10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração."  

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3°:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  
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III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  

2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da pensão.  

§ 3° Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 

artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

definidos em lei complementar.  

§ 5° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 

aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7° Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que 

será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 

proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 

falecimento, observado o disposto no § 3º.  

§ 8° Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 

para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito 

de disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 
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empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da 

adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 

na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo 

temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 

social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público 

até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar."  

"Art.42.............................................................................................................. 

1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º."  

"Art.73.............................................................................................................. 

3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40.  

........................................................................................................................ " 

"Art.93.............................................................................................................. 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40;  

........................................................................................................................ " 

"Art.100............................................................................................................ 
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3° O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado."  

"Art.114............................................................................................................ 

3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 

sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 

das sentenças que proferir."  

"Art.142............................................................................................................ 

3º.......................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º 

e 8º;  

........................................................................................................................ " 

"Art.167............................................................................................................ 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do 

pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201.  

........................................................................................................................." 

"Art.194............................................................................................................ 

Parágrafo único ................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados."  

"Art.195............................................................................................................ 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro;  

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201;  

.......................................................................................................................... 

8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 

sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 

nos termos da lei.  
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§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, 

observada a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar."  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2°.  

§ 1° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 

pescador artesanal.  
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§ 8° Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."  

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 

de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso 

às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 

entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 

participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 

integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 

alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 

indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

privada.  

§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 

que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 

prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada.  

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto 

de discussão e deliberação."  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2334-B/2003 

 

13 

 

Art. 2° A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 

acrescida dos seguintes artigos:  

 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável 

pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro 

Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os 

benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 

37, XI.  

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desses fundos.  

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição 

aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado 

por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 

sobre a natureza e administração desse fundo."  

 

Art. 3° É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, 

aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos 

seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos 

para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.  

§ 1° O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para 

aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da 

contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 

40, § 1°, III, a, da Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até a 

data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão 

calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as 

prescrições nela estabelecidas para a concessão destes benefícios ou nas condições da 

legislação vigente.  

§ 3º São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições 

constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos servidores e militares, 

inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-combatentes, assim como àqueles que já 

cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto 

no art. 37, XI, da Constituição Federal.  

Art. 4° Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a 

lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.  
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Art. 5° O disposto no art. 202, § 3°, da Constituição Federal, quanto à exigência 

de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do segurado, terá vigência 

no prazo de dois anos a partir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de 

publicação da lei complementar a que se refere o 4° do mesmo artigo.  

 

Art. 6° As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidades 

públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no 

prazo de dois anos, a contar da publicação desta Emenda, seus planos de benefícios e 

serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo 

seus dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente 

pelo descumprimento do disposto neste artigo.  

 

Art. 7° Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 da Constituição 

Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional no prazo máximo de noventa dias 

após a publicação desta Emenda.  

 

Art. 8° Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de 

opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas, é assegurado o direito à 

aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, § 3°, da 

Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 

Administração Pública, direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação desta 

Emenda, quando o servidor, cumulativamente:  

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, 

se mulher;  

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria;  

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 

alínea anterior.  

§ 1° O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto em seus 

incisos I e II, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo 

constante da alínea anterior;  

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por 

cento do valor máximo que o servidor poderia obter de acordo com o caput, acrescido de 

cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, 

até o limite de cem por cento.  

§ 2° Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de 

Contas o disposto neste artigo.  
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§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o membro 

do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido 

até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento.  

§ 4° O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da publicação desta 

Emenda, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por 

aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação 

desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por 

cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério.  

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigências para 

aposentadoria estabelecidas no caput, permanecer em atividade, fará jus à isenção da 

contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 

40, § 1°, III, a, da Constituição Federal.  

 

Art. 9° Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de 

opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência 

social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral 

de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, 

atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de 

idade, se mulher; e  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 

alínea anterior.  

§ 1° O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I 

do caput, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com valores 

proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo 

constante da alínea anterior;  

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do 

valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de 

contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.  

§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido 

atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o 

tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de 

dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.  
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Art.10 O regime de previdência complementar de que trata o art. 40, §§ 14, 15 e 

16, da Constituição Federal, somente poderá ser instituído após a publicação da lei 

complementar prevista no § 15 do mesmo artigo.  

 

Art.11. A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se aplica 

aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a publicação desta 

Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou 

de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes 

proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere 

o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que 

trata o § 11 deste mesmo artigo.  

 

Art.12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de 

que trata o art. 195 da Constituição Federal, são exigíveis as estabelecidas em lei, destinadas 

ao custeio da seguridade social e dos diversos regimes previdenciários.  

 

Art.13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para 

os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art.14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art.15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1°, da 

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei 

n° 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.  

 

Art.16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art.17. Revoga-se o inciso II do § 2° do art. 153 da Constituição Federal.  

 

Brasília, 15 de dezembro de 1998  

 

Mesa da Câmara dos Deputados  

DEPUTADO MICHEL TEMER  
Presidente 

Deputado Heráclito Fortes  

1º Vice-Presidente  

Deputado Severino Cavalcanti  

2º Vice-Presidente  

Deputado Ubiratan Aguiar  
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1º Secretário  

Deputado Nelson Trad  

2º Secretário  

Deputado Paulo Paim  

3º Secretário  

Deputado Efraim Morais  

4º Secretário  

Mesa do Senado Federal  

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  
Presidente 

Senador Geraldo Melo  

1º Vice-Presidente  

Senadora Júnia Marise  

2º Vice-Presidente  

Senador Ronaldo Cunha Lima  

1º Secretário  

Senador Carlos Patrocínio  

2º Secretário  

Senador Flaviano Melo  

3º Secretário  

Senador Lucídio Portella  

4º Secretário  

 

 

LEI Nº 8.430, DE 8 DE JUNHO DE 1992  

 

Cria o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 

Região. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. É criado o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, que terá sede em 

Cuiabá MT, com jurisdição em todo o território do Estado de Mato Grosso.  

 

Art. 2º. O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região será composto de oito 

Juízes, com vencimentos e vantagens previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de 

investidura vitalícia, e dois Classistas, de investidura temporária, representantes dos 

empregadores e dos empregados.  

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Juiz Classista.  

 

Art. 3º. Os Juízes Togados serão nomeados pelo Presidente da República, sendo:  

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Junta de Conciliação e 

Julgamento em exercício na atual jurisdição da 10ª Região, por antigüidade e por 

merecimento, alternadamente;  
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II - um dentre integrantes do Ministério Público do Trabalho, com mais de dez 

anos de carreira; 

III - um dentre advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com 

mais de dez anos de efetiva atividade profissional .  

§ 1° O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região elaborará lista tríplice, 

visando ao preenchimento, por merecimento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado 

de carreira, observando o que dispõe a alínea b do inciso II, do art. 93, da Constituição 

Federal.  

§ 2° A Seccional da OAB do Estado de Mato Grosso elaborará a lista sêxtupla 

reservada a advogado militante, com a observância do que dispõe o art. 94 da Constituição 

Federal.  

§ 3° O Ministério Público do Trabalho elaborará lista sêxtupla, sob a 

responsabilidade da Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes 

da respectiva classe em todo o País, observado o que dispõe o art. 94 da Constituição Federal.  

§ 4° Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região compete a elaboração das 

listas tríplices correspondentes às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e 

advogado militante .  

§ 5° As listas de que trata este artigo serão elaboradas no prazo de sessenta dias 

contados da data da publicação desta lei.  

 

Art. 4º. Os Juízes Classistas serão nomeados pelo Presidente da República, na 

forma prevista no art. 684 da Consolidação das Leis do Trabalho e inciso III do parágrafo 

único do art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de listas tríplices 

organizadas pelas diretorias das federações e dos sindicatos inorganizados em federações, 

com base territorial no Estado de Mato Grosso.  

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, 

dentro de dez dias contados da publicação desta lei, convocará, por edital, as entidades 

sindicais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de trinta dias, listas 

tríplices, que serão encaminhadas pelo Tribunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo.  

 

Art. 5º. Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que tenham, na data da 

publicação desta lei, jurisdição sobre o território da 23ª Região, poderão optar por sua 

permanência no Quadro da 10ª Região, sem prejuízo de concorrerem a primeira composição 

do quadro da 23ª Região.  

§ 1° A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito, dentro de trinta 

dias contados da publicação desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 

Região e terá caráter irretratável.  

§ 2º Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pela 10ª Região 

permanecerão servindo na região desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e 

promoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10ª Região, observados os critérios 

legais de preenchimento. Até a instalação oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 

Região, é permitida a permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10ª Região da 

Justiça do Trabalho.  

§ 3° Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10ª Região, no prazo de trinta dias 

contados da publicação desta lei, poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do 

Trabalho Substitutos da 23ª Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 desta lei.  
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§ 4° Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz Presidente de Junta na Região 

desmembrada, no período compreendido entre a vigência desta lei e a instalação do novo 

Tribunal, o preenchimento será feito mediante promoção de Juiz do Trabalho Substituto que 

integre os Quadros da 10ª e da 23ª Regiões, observada a legislação em vigor.  

 

Art. 6º. O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região terá a mesma 

competência atribuída aos Tribunais do Trabalho pela legislação em vigor.  

 

Art. 7º. Todos os Juízes Togados e Classistas e respectivos suplentes tomarão 

posse conjuntamente, independentemente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente 

do Tribunal Superior do Trabalho em sessão preparatória de instalação do novo Tribunal a se 

realizar na sede da Corte Regional, no dia anterior à data designada para instalação oficial do 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região.  

§ 1° Após a posse conjunta que se refere o caput deste artigo, na mesma sessão 

preparatória de instalação, os Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 

Região elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, os Juízes Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 

observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura Nacional ou do Estatuto da 

Magistratura a que se refere o art. 93 da Constituição Federal.  

§ 2° Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar posse na data prevista, terá o 

prazo de trinta dias, prorrogável por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do direito.  

§ 3° A sessão preparatória e a sessão solene de instalação serão realizadas com a 

presença dos Juízes que tomaram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 

respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4° Na sessão solene de instalação do Tribunal Regional do Trabalho, o Ministro 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vice-

Presidente da Corte.  

 

Art. 8º. O novo Tribunal aprovará o respectivo regimento interno dentro de trinta 

dias contados da data de sua instalação. 

§ 1° Publicado o regimento interno nos trinta dias subseqüentes, é assegurado aos 

Juízes Togados dos dois Tribunais Regionais de que trata esta lei, oriundos da mesma 

categoria, permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto seja apresentado em 

ambas as Cortes dentro do prazo acima referido.  

§ 2° A permuta só terá eficácia se homologada pelo Pleno dos dois Tribunais 

Regionais, devendo as certidões das resoluções administrativas serem remetidas ao Tribunal 

Superior do Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta terá caráter 

irretratável.  

§ 3° A antigüidade do Juiz na composição do Tribunal que vier a integrar, na 

forma prevista no § 1° deste artigo, será definida pelo regimento interno.  

 

Art. 9º. Até a data de instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, 

fica mantida a atual competência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região.  

§ 1° Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, o Presidente do 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do 

território sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido visto do Relator . 
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§ 2° Os processos que já tenham recebido visto do Relator serão julgados pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região . 

§ 3° A competência para o julgamento das Ações Rescisórias pertinentes a litígios 

oriundos do Estado de Mato Grosso, decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 

Região, com trânsito em julgado, será do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, salvo 

as de competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

 

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de Mato 

Grosso ficam transferidas, com os respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal 

Regional do Trabalho da 23ª Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as 

situações pessoais de Juízes de Carreira, Juízes Classistas e servidores. 

§ 1° Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 

Região, a que se refere este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho 

da 23ª Região.  

§ 2° Os Juízes de Carreira, Juízes Classistas e servidores transferidos na forma 

deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 10ª Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta lei os 

recursos necessários ao respectivo pagamento.  

§ 3° A investidura no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 23ª Região depende de aprovação em concurso público de provas ou 

de provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimento de cargos e as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.  

 

Art. 11. São criados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 23ª Região, com retribuição pecuniária prevista na legislação em 

vigor, seis cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz Classista.  

 

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na forma do art. 11 

desta lei, ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da 23ª Região, com vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, 

treze cargos de Juiz do Trabalho Substituto, os cargos em comissão constantes do Anexo I e 

os cargos efetivos constantes do Anexo II. 

§ 1° Os cargos constantes dos Anexos I e II desta lei serão providos após a 

instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, com sede em Cuiabá, no Estado 

de Mato Grosso, nos termos da legislação em vigor.  

§ 2° Os valores das funções da Tabela de Gratificação de Representação de 

Gabinete do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região serão idênticos aos da mesma 

Tabela do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 3° Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região estabelecerá as 

atribuições das funções a que se refere o § 2° deste artigo.  

 

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, dentro do prazo de 

noventa dias, contados da instalação, abrirá concurso público de provas e títulos para 

preenchimento das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o disposto no 

art. 5° desta lei.  
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Art. 14. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Conciliação e Julgamento, 

com jurisdição no território da 23ª Região da Justiça do Trabalho, poderão permanecer no 

Quadro de Pessoal da 10ª Região, mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao 

Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação desta 

lei.  

 

Art. 15. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, mediante ato do Presidente, 

tomar as medidas de natureza administrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal 

Regional do Trabalho da 23ª Região.  

 

Art. 16. As despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento do 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários já 

consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei n° 8.409, de 4 de março de 1992, 

Programa de Trabalho 02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do 

Trabalho.  

 

Art. 17. Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para funções de gabinete, 

cargos em comissão ou funções gratificadas da administração do Tribunal, parentes 

consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade ou aposentados há menos 

de cinco anos, exceto se integrantes do quadro funcional, mediante concurso público.  

 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

FERNANDO COLLOR 

Célio Borja  

 

LEI N
O
 9.957, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 

 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943, instituindo o 

procedimento sumaríssimo no processo 

trabalhista. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1
o
 A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

 

"Seção II-A 

Do Procedimento Sumaríssimo 
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Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes 

o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam 

submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as 

demandas em que é parte a Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional. 

Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor 

correspondente; 

II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação 

do nome e endereço do reclamado; 

III - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze 

dias do seu ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se necessário, 

de acordo com o movimento judiciário da Junta de Conciliação e 

Julgamento. 

§ 1
o
 O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II deste 

artigo importará no arquivamento da reclamação e condenação ao 

pagamento de custas sobre o valor da causa. 

§ 2
o
 As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações 

enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência de comunicação. 

Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e 

julgadas em audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, 

que poderá ser convocado para atuar simultaneamente com o titular. 

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as 

provas a serem produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, 

podendo limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou 

protelatórias, bem como para apreciá-las e dar especial valor às regras de 

experiência comum ou técnica. 

Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre as 

vantagens da conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a 

solução conciliatória do litígio, em qualquer fase da audiência. 

Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos 

essenciais, as afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à 

solução da causa trazidas pela prova testemunhal. 
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Art. 852-G. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que 

possam interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As demais 

questões serão decididas na sentença. 

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e 

julgamento, ainda que não requeridas previamente. 

§ 1
o
 Sobre os documentos apresentados por uma das partes manifestar-se-á 

imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência, salvo 

absoluta impossibilidade, a critério do juiz. 

§ 2
o
 As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação. 

§ 3
o
 Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente 

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha 

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução coercitiva. 

§ 4
o
 Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente imposta, 

será deferida prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o 

objeto da perícia e nomear perito. 

§ 5
o
 (VETADO) 

§ 6
o
 As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo 

comum de cinco dias. 

§ 7
o
 Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do processo 

dar-se-ão no prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante justificado 

nos autos pelo juiz da causa. 

Art. 852-I. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, com 

resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 

§ 1
o
 O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e 

equânime, atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum. 

§ 2
o
 (VETADO) 

§ 3
o
 As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que 

prolatada." 

"Art. 895. ............................................................................................." 

"§ 1
o
 Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso 

ordinário: 

I - (VETADO) 
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II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo 

o relator liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal 

ou Turma colocá-lo imediatamente em pauta para julgamento, sem revisor; 

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à 

sessão de julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na 

certidão; 

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a 

indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir 

do voto prevalente. Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, servirá 

de acórdão. 

§ 2
o
 Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma 

para o julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças 

prolatadas nas demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo." 

"Art. 896. .............................................................................................. 

............................................................................................................ " 

"§ 6
o
 Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será 

admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência 

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da 

Constituição da República." 

"Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no 

prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência 

ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado na certidão, admitido 

efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição no 

julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do 

recurso. 

Parágrafo único. Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a 

requerimento de qualquer das partes." 

Art. 2
o
 Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias da sua publicação. 

Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179
o
 da Independência e 112

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Carlos Dias 

Francisco Dornelles 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Tribunal Superior do Trabalho - TST, por meio do Projeto de 

Lei nº 2.334, de 2003, visa elevar quantitativamente o número de cargos de 

provimento efetivo e de funções comissionadas do Quadro Permanente de Pessoal 

da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, no Estado de Mato 

Grosso. 

Nas suas justificativas, o TST argumenta que, decorridos cerca 

de doze anos desde a criação do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, por 

meio da Lei nº 8.430, de 8 de junho de 1992, o respectivo Quadro de Pessoal, 

dimensionado para a realidade da época, não consegue mais acompanhar e manter 

todos os serviços já instalados e muito menos fazer frente àqueles exigidos 

atualmente pelos jurisdicionados e pela sociedade em geral, notoriamente na área 

de informática. 

Em face da expressiva evolução tecnológica dos últimos anos 

no setor de informática, o TST aduz que tem havido um considerável aumento de 

responsabilidade para os servidores do TRT da 23ª Região, na busca da 

disponibilização de informações confiáveis e atualizadas aos jurisdicionados, que 

tem demandado, constantemente, o trabalho desses servidores além do expediente 

normal de trabalho, inclusive em feriados e finais de semana. 

Dessa forma, e considerando ainda as edições da Lei nº 9.957, 

de 12 de janeiro de 2000, que introduziu o rito sumaríssimo para as causas com 

valor de até quarenta salários, e da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que 

ampliou a competência da Justiça do Trabalho, o TST endossa integralmente a 

reivindicação do TRT da 23ª Região de realizar uma completa reestruturação interna 

na área de informática e um incremento no apoio ao Gabinete da Presidência, pelo 

que conta com a aprovação urgente, na medida do possível, do presente projeto 

pelo Poder Legislativo.  

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório.   

II - VOTO DO RELATOR 
 

A presente proposição, de iniciativa do Tribunal Superior do 

Trabalho, em consonância com os termos do art. 96, inciso II, alínea “b”, da 

Constituição Federal, contempla a criação de vinte e três cargos de provimento 

efetivo e de trinta e cinco funções comissionadas no Quadro Permanente de Pessoal 
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da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, no Estado de Mato 

Grosso, avaliadas pelo órgão como essenciais ao adequado funcionamento da 

Justiça do Trabalho, notadamente no que diz respeito ao setor de informática, na 

área sob a sua jurisdição. 

De fato, é inegável a significativa evolução tecnológica que tem 

ocorrido no setor de informática e a crescente demanda pelas atividades 

relacionadas à tecnologia da informação, que tem impactado de maneira acentuada 

as atividades da Administração Pública no Brasil. 

Da mesma forma, não há como contestar o substancial 

incremento havido na demanda da Justiça do Trabalho por conta da entrada em 

vigor da Lei nº 9.957/2000 e da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ambas 

posteriores à criação do Tribunal Regional do Trabalho da 23 ª Região. 

Diante desse cenário, e considerando todos os esforços que a 

Justiça do Trabalho tem empreendido para responder aos anseios da sociedade por 

uma justiça mais ágil e eficaz, julgamos ser absolutamente pertinente e oportuna a 

preocupação do TRT da 23ª Região, em promover, com a urgência necessária, o 

redimensionamento estratégico dos seus recursos humanos nas áreas mais 

carentes, de forma a propiciar os meios indispensáveis ao desempenho satisfatório 

das suas atribuições em benefício dos seus jurisdicionados. 

Cumpre observar, entretanto, que a proposta precisa de um 

pequeno ajustamento, de forma a compatibilizá-la à alteração introduzida pela Lei nº 

10.475, de 27 de junho de 2002, ao art. 9º da Lei nº 9421, de 24 de dezembro de 

1996, que transformou as funções comissionadas FC-7, FC-8, FC-9 e FC-10, das 

carreiras do Poder Judiciário, nos cargos em comissão CJ-1, CJ-2, CJ-3 e CJ-4, 

respectivamente, de forma que, na realidade estariam sendo criadas trinta e duas 

funções comissionadas e três cargos em comissão, pelo que entendemos propor um 

substitutivo nesse sentido.  

Em face do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 2.334, de 2003, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2004. 

Deputado CLÁUDIO MAGRÃO 
Relator 

 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2334-B/2003 

 

27 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.334, DE 2003 
  

Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo, cargos em comissão e 
funções comissionadas no Quadro Permanente 
de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região e dá outras providências.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região os cargos de provimento efetivo 

constantes do Anexo I da presente Lei. 

Art. 2o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região os cargos em comissão e as funções 

comissionadas constantes, respectivamente, dos Anexos II e III da presente Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 23ª Região no Orçamento Geral da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2004. 

Deputado CLÁUDIO MAGRÃO 
Relator 

 

ANEXO I 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL QUANTIDADE 
ANALISTA JUDICIÁRIO SUPERIOR 09 

TÉCNICO JUDICIÁRIO INTERMEDIÁRIO 14 

TOTAL  23 

 

ANEXO II 
CARGOS EM COMISSÃO 

 

CARGOS/NÍVEL QUANTIDADE 
CJ-3 02 

CJ-2 01 

TOTAL 03 
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ANEXO III 
FUNÇÕES COMISSIONADAS 

 

FUNÇÕES/NÍVEL QUANTIDADE 
FC-5 04 

FC-3 28 

TOTAL 32 

 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Tendo em vista o acatamento desta Relatoria à sugestão 

apresentada pelo nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá, durante a Reunião Ordinária 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), realizada 

em 01 de dezembro de 2004, que votou, unanimemente, pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2.334, de 2003, na forma do Substitutivo do Relator, com a adição 

sugerida, apresentamos complementação de voto no sentido de dar conseqüência 

ao que foi acordado e votado naquela reunião, acrescentando ao art. 1º do 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.334, de 2003, a expressão “no Estado do Mato 

Grosso”, entre vírgulas, especificando o ente federativo onde se situa a unidade do 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004 

Deputado Cláudio Magrão 
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.334, DE 2003 

Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo, cargos em comissão e 
funções comissionadas no Quadro Permanente 
de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região e dá outras providências.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, no Estado de Mato Grosso, os cargos 

de provimento efetivo constantes do Anexo I da presente Lei. 

Art. 2o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região os cargos em comissão e as funções 

comissionadas constantes, respectivamente, dos Anexos II e III da presente Lei. 
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Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 23ª Região no Orçamento Geral da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004. 

Deputado Cláudio Magrão 
Relator 

 
ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL QUANTIDADE 
ANALISTA JUDICIÁRIO SUPERIOR 09 

TÉCNICO JUDICIÁRIO INTERMEDIÁRIO 14 

TOTAL  23 

 

ANEXO II 
CARGOS EM COMISSÃO 

 

CARGOS/NÍVEL QUANTIDADE 
CJ-3 02 

CJ-2 01 

TOTAL 03 

 

ANEXO III 
FUNÇÕES COMISSIONADAS 

 

FUNÇÕES/NÍVEL QUANTIDADE 
FC-5 04 

FC-3 28 

TOTAL 32 

 
 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004. 
 

 

Deputado Cláudio Magrão 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
             

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de 
Lei nº 2.334/2003, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Cláudio Magrão, comcomplementação de voto.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías 

Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Érico Ribeiro, Jovair 
Arantes, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, 
Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ann Pontes, Ariosto Holanda e Medeiros.  
       

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004. 
 

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN 
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
 

Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo, cargos em comissão e 
funções comissionadas no Quadro Permanente 
de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região e dá outras providências.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23ª Região, no Estado de Mato Grosso, os cargos de provimento efetivo 
constantes do Anexo I da presente Lei. 

Art. 2o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23ª Região os cargos em comissão e as funções comissionadas 
constantes, respectivamente, dos Anexos II e III da presente Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
Região no Orçamento Geral da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004. 
 

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN 
Presidente 
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ANEXO I 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL QUANTIDADE 
ANALISTA JUDICIÁRIO SUPERIOR 09 

TÉCNICO JUDICIÁRIO INTERMEDIÁRIO 14 

TOTAL  23 

 

 

ANEXO II 
CARGOS EM COMISSÃO 

 

CARGOS/NÍVEL QUANTIDADE 

CJ-3 02 

CJ-2 01 

TOTAL 03 

 

ANEXO III 
FUNÇÕES COMISSIONADAS 

 

FUNÇÕES/NÍVEL QUANTIDADE 
FC-5 04 

FC-3 28 

TOTAL 32 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004. 

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
      

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em exame, de autoria do Tribunal Superior do 
Trabalho, propõe a criação de 23 (vinte e três) cargos efetivos de analista e 
técnico judiciários e 35 (trinta e cinco) funções comissionadas, no Quadro de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região. 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião de 1º de dezembro de 2004, aprovou o projeto com apresentação de 
Substitutivo transformando 3 (três) funções comissionadas em 3 (três) 

cargos em comissão. 
 
No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto 

de Lei nesta Comissão Técnica. 
 

É o nosso relatório. 
 

II - VOTO DO RELATOR 

 
Cabe a este órgão técnico exclusivamente o exame do 

projeto de lei  quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme 
estabelece o art. 53, inciso II, combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Há que se analisar a proposição também à luz da Lei 

de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000). Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei 
enquadrar-se-iam na condição de despesa obrigatória de caráter continuado 

(despesa corrente derivada de lei que fixe para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios). 

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância 
do disposto no artigo 17, §§ 1º e 2º, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1º, o 
ato que criar ou aumentar despesa de caráter continuado deverá ser 

instruído com estimativa do impacto orçamentário-financeiro  no exercício 
em que entrar em vigor e nos dois subsequentes e demonstrar a origem dos 

recursos para o seu custeio. O § 2º, por sua vez, determina que tal ato 
deverá ser acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 
aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO, devendo seus efeitos financeiros, nos 
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa.  
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A lei do Plano Plurianual para o período 2004/2007 

(Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004) prevê, no Programa nº 0571 – 
Prestação Jurisdicional Trabalhista, ação na qual o projeto poderia ser 

enquadrado: 4256 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho. 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de proposição 
sobre criação de cargos, empregos e funções deve ser considerada também a 
determinação constitucional prevista no art. 169 da Carta Magna, 

especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste 
dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, nos 
seguintes termos: 

" Art. 169... 

§ 1º. A concessão de qualquer vantagem  ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções (grifo nosso) 
ou alteração de estrutura  de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes (grifo nosso); 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias (grifo nosso), ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista." 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercício financeiro de 2007 (art. 92 da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 

2006) estabelece que a criação de cargos, empregos e funções deve constar 
de anexo específico da lei orçamentária. 

A lei orçamentária para o exercício de 2007 (Lei nº 
11.451, de 07 de fevereiro de 2007), no seu Anexo V dispõe sobre: 
“Autorizações Específicas de que trata o art. 169, § 1o, inciso II, da 

Constituição Relativas a Despesas de Pessoal e Encargos Sociais ... I - 
Criação e/ou Provimento de Cargos, Empregos e Funções, bem como 

Admissão ou Contratação de Pessoal, a qualquer título:... item 2.7 Justiça 
do Trabalho – Limite Financeiro de R$ 115.300.200,00 (cento e quinze 
milhões, trezentos mil e duzentos reais) destinados ao provimento de até 

4.448 (quatro mil quatrocentos e quarenta e oito) cargos e funções”. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para  2007 traz 

ainda as seguintes exigências: 
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Art. 90. Os projetos de lei e medidas provisórias 
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, inclusive 
transformação de cargos, a que se refere o art. 87, § 2o, desta Lei, deverão ser 
acompanhados de: 

I - declaração do proponente e do ordenador de 
despesas, com as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme 
estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar no 101, de 2000; 

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com 
a medida proposta, destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por 
elemento de despesa; 

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no caso do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, sobre o 
mérito e o impacto orçamentário e financeiro; e 

IV - parecer sobre o mérito e o atendimento aos 
requisitos deste artigo do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 
Nacional do Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da 

Constituição, em se tratando, respectivamente, de projetos de lei de iniciativa 
do Poder Judiciário e do Ministério Público da União. (...) 

Art. 126. Os projetos de lei e medidas provisórias que 
importem ou autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da 
União no exercício de 2007 deverão estar acompanhados de estimativas 
desses efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 
2007 a 2009, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação.” 

O OF.APO.CSJT.GP.Nº 037/2007, de 21 de junho de 

2007, do Presidente do TST declara que os cargos e funções objetos deste 
projeto estão contemplados no Anexo V da Lei Orçamentária para o exercício 
de 2007. Anexamos aos autos planilhas do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho detalhando as estimativas do impacto orçamentário-financeiro 
anualizado deste projeto de Lei, cujos montantes totalizam R$ 1.081.215,02, 

R$ 2.803.278,27 e R$ 3.057.414,75, respectivamente, nos exercícios de 
2007, 2008 e 2009. O documento declara também que tais acréscimos não 
excederão os limites de despesas com pessoal estabelecidos na LRF. 

Parecer do Conselho Nacional de Justiça consta do 
processado, sendo favorável ao pleito. 

Em face do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nº 2.334, de 2003, e do 

file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_165733/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art16
file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_165733/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art17
file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_165733/Constituicao/Constituiçao.htm%23art103b
file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_165733/Constituicao/Constituiçao.htm%23art103a
file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_165733/Constituicao/Constituiçao.htm%23art103a
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Substitutivo aprovado pela CTASP. 

    

  Sala da Comissão, em 27 de junho de 2007 

 

DEPUTADO JOSÉ PIMENTEL 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto 
de Lei nº 2.334-A/03 e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, nos termos do parecer do relator, Deputado José Pimentel. 

                            
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Virgílio Guimarães, Presidente; Eduardo Cunha, Antonio Palocci e 

Pedro Eugênio, Vice-Presidentes; Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, Arnaldo 
Madeira, Carlos Melles, Fábio Ramalho, Félix Mendonça, Fernando Coruja, 
Guilherme Campos, João Dado, João Magalhães, José Pimentel, Júlio Cesar, 
Luciana Genro, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Luiz Fernando Faria, Marcelo 
Almeida, Max Rosenmann, Pedro Novais, Rocha Loures, Silvio Costa, Silvio Torres, 
Vignatti, Bruno Araújo, Carlos Willian, Colbert Martins, Mário Heringer, Nelson 
Bornier e Zonta.  

 
Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2007.                    
 
 

Deputado VIRGÍLIO GUIMARÃES 
Presidente 

                                                                              

FIM DO DOCUMENTO 


